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Processo n° 3245/2018

Chamada Pública n° 03/2018

Assunto: Recurso - Tempestivo- INDEFERIMENTO

DESPACHO

I - A vista dos elementos contidos no presente, em especial a manifestação da
Comissão Permanente de Licitações, que adoto como razão de decidir, RECEBO
por tempestivo o RECURSO Interposto pela empresa Cooperativa dos
Trabalhadores da Reforma Agrária Terra Livre Ltda e no mérito NEGO
PROVIMENTO mantendo a decisão da Comissão pelos fundamentos de fato e
de direito.

II - Ciência a interessada;

III - Ao DLC para prosseguimento.

Bertioga, 05 de novembro de 201

Ruben^ Antbnio Mandetta de Souza
Secretário de Educação


